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PREFEITURA DA CIDADE DE
ARMAÇÃO DE BÚZIOS

ORGÃOS DO PODER EXECUTIVO

Chefia de Gabinete do Prefeito

Secretaria Municipal da Mulher e do Idoso

Secretaria Municipal de Administração

Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Secretaria Municipal de Finanças e Arrecadação

Secretaria Municipal de Governo

Secretaria Municipal de Lazer e do Esporte

Secretaria Municipal do Ambiente, Pesca e Urbanismo

Secretaria Municipal de Obras, Saneamento e Drenagem

Secretaria Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública

Secretaria Municipal de Serviços Públicos

Secretaria Municipal de Turismo

Procuradoria Geral

Controladoria Geral

PODER LEGISLATIVO

EXPEDIENTE

LEI Nº 1.770, DE 19 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre instituir o programa municipal de acessibilidade, inclu-
-

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
  Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguin-
te Lei:

-

o objetivo de criar e desenvolver ações que garantam o acesso e a 

Acessibilidade, Inclusão e Fomento do Turismo para as Pessoas com 

I – a garantia da inclusão do programa no Plano Municipal de Incen-
tivo ao Turismo como fator de desenvolvimento econômico e social;
II – o acervo e a regulamentação do uso e ocupação dos bens e servi-

-
-
-

-

esportivos;
-

tico e elaboração de materiais de divulgação, visando a promoção do 

VI – o apoio e realização de campanhas informativas e educativas 
-

-

-

-
co poderá realizar parcerias com instituições governamentais e não 
governamentais, com vistas a contribuir para a promoção do turismo 

 
ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS

Prefeito
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Nº 66 - Armação dos Buzios
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MAYCON SIQUEIRA DE SOUZA (Interino)
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Secretaria Municipal de Governança e Compliance (SECOMP)
CAIO CORRÊA CANELLAS

Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência (SPCD)

                AURELIO BARROS AREAS

LUIZ AUGUSTO DA SILVA BRAGA

PAULO LAGE BARBOZA DE OLIVEIRA

MARCELO SOUZA ROCHA

JOSIANI DOS SANTOS MEIRA ROSA

DANIELLE GUIMARÃES DA SILVA
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                                 PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
                                 GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2.285, DE 3 DE OUTUBRO 2023.

Abre às Unidades Orçamentárias, Crédito Adicional 
Suplementar na importância R$ 152.800,00 (Cento e
cinquenta e dois mil e oitocentos reais).
 

       
O  PREFEITO  DA  CIDADE  DE  ARMAÇÃO  DOS  BÚZIOS,  no  uso  de  suas

atribuições, com fundamento no inciso I, do art. 7º, combinado com inciso I, do art. 41, da Lei
Federal nº 4.320, de 17de março de 1964 e com o artigo 8º, da Lei Municipal nº 1801, de 09 de
janeiro de 2023 (Lei Orçamentária Anual), cuja redação foi dada pela Lei Municipal nº 1.802,
de 13 de janeiro de 2023.

D E C R E T A:

 

           Art. 1º- Fica aberto Crédito Adicional Suplementar junto ao Orçamento Programa 2023,
  no valor de R$ 152.800,00(Cento e cinquenta e dois mil e oitocentos reais) na forma do
Anexo I, deste Decreto.

Art.  2º-  Os  recursos,  para  atendimento  ao  artigo  anterior,  são  provenientes  das
Anulações das dotações discriminada no Anexo II, em conformidade com o inciso III do §1º
do art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64.

          Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições
em contrário.

 Armação dos Búzios, 3 de outubro de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito

*Com anexos I e II.
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ANEXO I - DECRETO Nº 2285 - DOTAÇÕES SUPLEMENTADAS

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

04

122

0001

2.209

44905200

02.01.02

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

CHEFIA DE GABINETE 

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Modernização da Administração Pública

MANUTENÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA - GAB

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

10.000,00
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

23

122

0001

2.163

44905200

02.01.09

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO

COMÉRCIO E SERVIÇO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Modernização da Administração Pública

MANUTENÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA  - SETUR

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

20.000,00
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

04

122

0001

2.018

33903000

02.01.14

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE  SERVIÇOS PÚBLICOS

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Modernização da Administração Pública

MANUTENÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA - SEPUB

MATERIAL DE CONSUMO

122.800,00
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

ATIVIDADE

Total da Suplementaçao 152.800,00

1 de 1
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ANEXO II - DECRETO Nº 2285 - DOTAÇÕES ANULADAS

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

04

122

0155

2.367

33903500

02.01.02

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

CHEFIA DE GABINETE 

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Parcerias, Projetos e Programas

CONSULTORIA DE CAPTAÇÃO PARA PARCERIAS PÚBLICO PRIVADO

SERVIÇOS DE CONSULTORIA

10.000,00
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

04

122

0001

2.018

33903600

02.01.14

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE  SERVIÇOS PÚBLICOS

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Modernização da Administração Pública

MANUTENÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA - SEPUB

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

5.150,00
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

15

452

0025

2.363

33903900

02.01.14

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE  SERVIÇOS PÚBLICOS

URBANISMO

SERVIÇOS URBANOS

Cidade Limpa

PRAIAS LIMPAS

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

117.650,00
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

23

695

0050

2.121

33903900

02.01.09

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO

COMÉRCIO E SERVIÇO

TURISMO

Turismo de Qualidade

CONSCIENTIZAÇÃO TURÍSTICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

20.000,00
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

ATIVIDADE

Total da Anulaçao 152.800,00

1 de 1
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
        GABINETE DO PREFEITO  

            
            

PORTARIA Nº 643, DE 28 DE SETEMBRO DE 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

EXONERAR,  com  efeito  desde  31  de  agosto  de  2023,  MARCILIO

FELIX SOBRINHO do cargo em comissão de Supervisor I de Saúde, para o qual

foi nomeado pela Portaria nº 1.080, de 1º de junho de 2021.

 

Armação dos Búzios, 28 de setembro de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
        GABINETE DO PREFEITO  

            
            

PORTARIA Nº 644, DE 28 DE SETEMBRO DE 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

EXONERAR, com efeito desde 31 de agosto de 2023, ANA PAULA

LEITE CAMPOS DA SILVA COSTA do cargo em comissão de Supervisor II de

Saúde, para o qual foi nomeada pela Portaria nº 396, de 3 de abril de 2023.

 

Armação dos Búzios, 28 de setembro de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
        GABINETE DO PREFEITO  

            
            

PORTARIA Nº 645, DE 28 DE SETEMBRO DE 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

EXONERAR,  com  efeito  desde  31  de  agosto  de  2023,  JEOVAHNA

QUINTANILHA LUIZ FERREIRA do cargo em comissão de  Supervisor II de

Saúde, para o qual foi nomeada pela Portaria nº 796, de 15 de março de 2021.

 

Armação dos Búzios, 28 de setembro de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

        GABINETE DO PREFEITO  

          
          

PORTARIA Nº 646, DE 28 DE SETEMBRO DE 2023 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

 

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 1º de setembro de 2023, MARCILIO FELIX

SOBRINHO para exercer o cargo em comissão de Gerente de Vigilância

Epidemiológica, constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de

Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de 2021, e alterações

posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

.

Armação dos Búzios, 28 de setembro de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

        GABINETE DO PREFEITO  

          
          

PORTARIA Nº 647, DE 28 DE SETEMBRO DE 2023 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

 

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 1º de setembro de 2023, ANA PAULA LEITE

CAMPOS DA SILVA COSTA para exercer o cargo em comissão de Supervisor I de

Saúde, constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Armação

dos Búzios, criada pela Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de 2021, e alterações posteriores,

com a remuneração prevista na legislação em vigor.

.

Armação dos Búzios, 28 de setembro de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

        GABINETE DO PREFEITO  

          
          

PORTARIA Nº 648, DE 28 DE SETEMBRO DE 2023 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

 

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 1º de setembro de 2023, JEOVAHNA

QUINTANILHA LUIZ FERREIRA para exercer o cargo em comissão de Supervisor I

de Saúde, constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de

Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de 2021, e alterações

posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

.

Armação dos Búzios, 28 de setembro de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura da Cidade de Armação dos Búzios
Secretaria Municipal de Governança e Compliance
Coordenadoria Especial de Contratos

Prefeitura Municipal de Armação dos Búzios

Extrato de Contrato

Contrato nº 196/2023

Processo nº 9507/2021

CONTRATANTE: O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, representado pelo seu gestor.  

CONTRATADA: R-NIT COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI

Objeto:  Contratação  de  empresa  especializada  para  fornecimento de  material  de
consumo  (material  de  higiene,  cama  e  banho)  para  u�lização  nas  creches  deste
município, por um período de 12 (doze) meses, conforme termo de referência e proposta
apresentada que para todos os fins e efeitos legais, são partes integrantes do contrato.

Fundamentação legal: Art. 61 § único da Lei Federal nº 8.666/93.

Prazo: 12 (doze) meses

Valor: R$ 8.228,88 (oito mil, duzentos e vinte e oito reais e oitenta e oito centavos).

Armação dos Búzios, 04 de setembro de 2023.

________________________________________
MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Rodrigo Ramalho de Almeida
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA            

    

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

COMISSÃO DE JULGAMENTO
DECRETO Nº1636, DE 01 DE JUNHO DE 2021.

CONVOCAÇÃO ORDINÁRIA

Ficam convocados os senhores Syllas Pereira Cabral e Francisco de Assis Linhares -
suplente-, membros titulares da Comissão de Julgamento para reunião de trabalho conforme a
seguir:

 - Data:26/10/2023
 - Horas:17:00
 - Pauta/Motivo: analisar os processos/recursos abaixo elencados:

Processo Nº auto autuado
10347/2021 591/2021 HELIO GUIMARÃES PELLEGRINO
10949/2022 431/2021 INSOLITO HOTEL LTDA EPP
10950//2022 427/2021 LUZ FELIPE SILVA DUARTE
11806/2021 4851/2021 ONZA BUZIOS BAR EIRELI
11894/2023 157/2021 FERRADURA RESORT BUZIOS
12513/2022 302/2022 SONHO DA EDINHA TURISMO E SERVIÇOS
12593/2022 435/2022 GARDEN EGCJ BUFE E RESTAURANTE LTDA
12664/2021 595/2023 HELIO GUIMARÃES PELLEGRINO
12804/2021 277/2021 D.M. CARVALHO COME´RCIO ERELLI
12888/2021 277/2021 D.M. CARVALHO COMERCIO EIRELLI
13505/2021 487/2021 LEONARDO MOREIRA
13960/2021 322/2022 PATRICIA PEREIRA OLMOS
2263/2017 0195/2017 BARDOT BRASIL
2344/2022 873/2022 SAMYRA TOREZANI MACEDO SILVA
4651/20521 580/2021 MAXIMILIANO FABIAN SANTOS
5407/2022
7198/2022

109/2022 JOSIAS GOMES DE OLIVEIRA

5992/2021 586/2021 PERICLES DE CARVALHO
7496/2022 112/2021 ARMAZEM JOSE CARLOS COM. DE GRÃOS
8050/2022 325/2022 MAGNETO DO BRASIL COMERCIO EIRELI

OS  PROCESSOS  ESTÃO  À  DISPOSIÇÃO  DOS  SENHORES  NA  MESA  DESTE
PRESIDENTE.

Sérgio Henrique dos Santos Silva
Presidente
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[

DECRETO Nº 2.286, DE 4 DE OUTUBRO DE 2023.

Regulamenta o artigo 250 da Lei Complementar nº 22, de
09 de outubro de 2009, fixando os parâmetros de Porte e
Potencial  poluidor  para  o  cálculo  da  Taxa  de
Licenciamento, Controle e Fiscalização Ambiental. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe
confere o  inciso IV,  do art.  79,  da Lei  Orgânica Municipal,  e  tendo em vista  o constante do Processo
Administrativo nº 10269/2023,

D E C R E T A :

Art. 1º A Taxa de Licenciamento, Controle e Fiscalização Ambiental tem como fato gerador a
análise técnica, a fiscalização regular e no poder de polícia administrativa do Município, concernente às
atividades produtivas, comerciais e de prestação de serviços e o uso dos recursos ambientais pelo Poder
Público e pelo particular, com vistas a condicionar e restringir o uso e o gozo dos bens, atividades e
direitos em benefício da preservação, conservação, defesa, melhoria, recuperação e controle do meio
ambiente.   

Art. 2º A análise, implantação e a operação dos empreendimentos e das atividades definidas
expressamente  pela  Secretaria  Municipal  do  Ambiente  e  Urbanismo  como  sendo  efetiva  ou
potencialmente poluidoras, na forma da legislação, bem como capazes sob qualquer forma de causar
impacto local, dependerão de prévio licenciamento do Órgão Ambiental Municipal competente.

Art. 3º A base de cálculo da taxa será determinada em função da atividade exercida pela pessoa física
ou jurídica, o porte de seu estabelecimento e o custo decorrente da aplicação regular e efetiva do poder de
polícia administrativa, na forma da Lei Complementar nº 22, de 09 de outubro de 2009, Código Tributário
Municipal de Armação dos Búzios.

Art. 4º Ficam fixados os parâmetros para a base de cálculo da Taxa de Licenciamento, Controle e
Fiscalização Ambiental,  quanto ao porte e  potencial  poluidor das atividades, para as quais  é  exigível  o
licenciamento ambiental.

§1º O parâmetro que define o porte da atividade é a área em metros quadrados (m²) do terreno,
observando-se os valores da tabela 1 do Anexo Único deste Decreto.  

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se o Decreto 2.246 de
16 de agosto de 2023.

Armação dos Búzios, 4 de outubro de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS 
Prefeito

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO
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ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 2286, DE 4 DE OUTUBRO DE 2023

1.  Porte da atividade segundo a área:
 

Área (m2) Porte Área do Empreendimento:
Até 2.000 Mínimo ---
Acima de 2.000 até 20.000 Pequeno ---
Acima de 20.000 até 100.000 Médio ---
Acima de 100.000 até 500.000 Grande ---
Acima de 500.000 Excepcional ---

2. Pesos e valores dos fatores condicionantes da atividade:
    Obs.: Multiplica-se o peso pelo valor.

Peso Fator condicionante Situação Valor Resultado

10 Situa-se em área frágil ou em 
seu entorno.

Não 0
Sim 1

10 Prevê corte e aterros. Não 0
Sim 1

10
Prevê alterações em corpos 
d’água ou modifica drenagem 
natural.

Não 0

Sim 1

8 Prevê remoção de vegetação. Não 0
Sim 1

7 Quanto ao esgotamento 
sanitário.

Sistema público 0
Sistema particular 1

6 Quanto à coleta de lixo. Sistema público 0
Sistema particular 1

2 Quanto ao abastecimento de 
água.

Sistema público 0
Uso de poços, ou
cursos de água 1

3. Classificação da atividade segundo o Potencial Poluidor:
Potencial Poluidor Somatório de Peso x

Valor
Processo: 

Baixo 0 a 18
Médio 19 a 35 ---
Alto 36 a 53 ---

Determinação dos Parâmetros de Cálculo do Valor da Licença Ambiental

Porte do
Empreendimento

Resultado
Peso X Somatório dos

Valores
Potencial Poluidor

Conforme Código Tributário do Município – Lei Complementar nº 22 de 09 de outubro de 2009,
em seu artigo 250 - § 4º  

2
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PORTARIA Nº 649, DE 3 DE OUTUBRO DE 2023

O PREFEITO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das suas atribuições
que lhe confere o art. 79, I. da Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE:

Art. 1º Fica constituída abaixo, a COMISSÃO PARA FORMAÇÃO DO
PLANO MUNICIPAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS
BÚZIOS, com suas respectivas representações, para fazer parte, (compor) o “GRUPO DE
APOIO”, para Estudo e Elaboração do Plano Municipal:

a)  Procuradoria Geral:
- PEDRO HENRIQUE PINTO DIAS;
- SANTIAGO DA SILVEIRA.

b) Gabinete do Prefeito:
- MARCUS VALLERIUS DA SILVA LODEOSE.

c) Legislativo:
- CAROLINA MAZIERI;
- ANDREZA DE SOUZA.

d) Conselho Municipal de Meio Ambiente:
- MÔNICA CASARIN FERNANDES ELSEN;
- THOMAZ WEBER.

e) Órgão responsável pela Secretaria de Saúde:
- LAÍS MELLO DE LIMA COSTA;
- GEISA FERREIRA GOMES DO MONTE. 

f) Órgão responsável pela Secretaria de Turismo:
- PATRÍCIA M. BURLAMAQUI DE FREITAS;
- KARINA TAVAREZ COELHO.

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO



    31Nº 237 - Armação dos Búzios
03 de outubro de 2023 e 04 de outubro de 2023

Diário Oficial do Município 
de Armação de BúziosD.O.

g) Órgão responsável pelo Ambiente e Urbanismo:
- PAULO ABRANCHES GUEDES;
- ROBERTO CAMPOLINA MARQUES JÚNIOR.

h) Órgão responsável pela Educação, Ciência e Tecnologia:
- BRUNO SEVERINO;
- MARCO ANTÔNIO DA COSTA.

II – DAS ENTIDADES REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:

- MARIA DE OLIVEIRA CRUZ MARIANO;
- LETÍCIA DE OLVEIRA CAMPOS;
- LEANDRO DOS SANTOS PRECIOSO;
- CARLOS REGINALDO DE SOUZA CORDEIRO;
- CLAUDIA DE BARROS MARTINS;
- LUIZ ROGÉRIO MARINS DEL BOSCO;
- MÔNICA CASARIN FERNANDES ELSEN
- CHRISTINA MEIRELLES PALMA;
- 

III - ENTIDADES REPRESENTANTES DAS ASSOCIAÇÕES:

a) Associação RAÍZES:
- AUGUSTO PASCOAL;
- NOELLE NOGUEIRA;
- MARIA ELENA OLIVARES.

b) Associação AITUCUNS:
- JORGE TARDIN.

c) Associação SINDSOL:
- THOMAZ WEBER

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se
as disposições em contrário.

Armação dos Búzios, 3 de outubro de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
        GABINETE DO PREFEITO  

PORTARIA Nº 650, DE 3 DE OUTUBRO DE 2023

Dispõe sobre alterar a composição dos
membros da Junta Administrativa de
Recursos de Infrações - JARI.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das
atribuições legais, e de acordo com o estabelecido na Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro
de 1997 – Código de Trânsito Brasileiro e na Resolução CONTRAN nº 357, de 2 de agosto de
2010,

RESOLVE:

ALTERAR, com efeito desde 1º de outubro de 2023, a composição dos membros da
Junta Administrativa de Recursos de Infrações – JARI, nomeados por meio da Portaria nº 350
de 20 de março de 2023, que passa a vigorar com os seguintes integrantes:

       Titulares:

 OTÁVIO CARVALHO DE AZEVEDO – Membro; 
 JULIO CESAR RICARDO GONÇALVES - Secretário;  
 HUBERLANDO ALVES MARTINS JUNIOR – Membro;
 ROGERIO NORONHA NASCIMENTO SILVA – Membro. 

 
Suplentes:

 ANDRÉ COSTA DOS SANTOS - Membro;
 ALOISA TRINDADE RODRIGUES - Membro;
 JOEL ALVES DA SILVA JÚNIOR - Membro.

Armação dos Búzios, 3 de outubro de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

                                        

PORTARIA SECAD Nº 337, DE 29 DE SETEMBRO DE 2023. 

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de acordo
com o disposto no art. 79, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime Jurídico e
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios), e de acordo com o disposto
no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, e em conformidade com o Processo Administrativo
nº 2640/2022,

RESOLVE:

TORNAR SEM EFEITO, desde 01 de outubro de 2023, a Portaria nº 328, de 18 de
setembro de 2023, veiculada no Diário Oficial nº 233, de 25 de setembro de 2023, que CONCEDEU
Licença Prêmio a servidora CLAUDIA MARIA LEBRE DE MIRANDA NOBRE, matricula 14890,
estatutária, cargo MED.GINECOLOGISTA.

Armação dos Búzios, 29 de setembro de 2023.

 PAULO LAGE BARBOZA DE OLIVEIRA
                            Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA SECAD Nº 338, DE 29 DE SETEMBRO DE 2023. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de
acordo com o disposto nos Arts. 76 e 77, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007
(Regime Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios) e de
acordo com o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013 e em conformidade com
o Processo Administrativo nº 366/2023.

.

RESOLVE:

CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, ao servidor GLAUCO LAURINDO
ATAIDE, cargo GUARDA MUNICIPAL SUBINSPETOR, estatutário, matrícula nº 3958,
pelo período de 01/10/2023 a 29/12/2023.

Armação dos Búzios, 29 de setembro de 2023.

PAULO LAGE BARBOZA DE OLIVEIRA
                            Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA SECAD Nº 339, DE 29 DE SETEMBRO DE 2023. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de
acordo com o disposto nos Arts. 76 e 77, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007
(Regime Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios) e de
acordo com o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013 e em conformidade com
o Processo Administrativo nº 2652/2023.

.

RESOLVE:

CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, a servidora MAYSA FERREIRA
GAMA DE ANDRADE, cargo PROFESSOR/ORIENT. EDUCACIONAL A5.1,
estatutária, matrícula nº 17550, pelo período de 20/09/2023 a 18/12/2023.

Armação dos Búzios, 29 de setembro de 2023.

PAULO LAGE BARBOZA DE OLIVEIRA
                            Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA SECAD Nº 340, DE 29 DE SETEMBRO DE 2023. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de
acordo com o disposto nos Arts. 76 e 77, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007
(Regime Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios) e de
acordo com o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013 e em conformidade com
o Processo Administrativo nº 1465/2023.

.

RESOLVE:

CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, a servidora ROSANE BASTOS
GUIMARAES, cargo PROFESSOR IA6.4, estatutária, matrícula nº 1289, pelo período de
03/07/2023 a 30/09/2023.

Armação dos Búzios, 29 de setembro de 2023.

PAULO LAGE BARBOZA DE OLIVEIRA
                            Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA SECAD Nº 341, DE 02 DE OUTUBRO DE 2023. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de
acordo com o disposto no art. 85 § 3º, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007
(Regime Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios), e de
acordo com o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, e em conformidade
com o Processo Administrativo nº 1405/2023,

RESOLVE:

1 – CONCEDER, a servidora LUCIANA DA SILVA RODRIGUES, cargo
AGENTE SECRETARIA ESCOLAR, estatutária, matrícula nº 12505,
HORÁRIO ESPECIAL com redução da carga horária, pelo período de 03 (três)
meses, surtindo efeitos a partir de 28/09/2023 em conformidade com o processo
administrativo anterior 1405/2023.

2 - A flexibilização de horário dar-se-á sem perda ou redução de remuneração
da servidora.

Armação dos Búzios, 02 de outubro de 2023.

 PAULO LAGE BARBOZA DE OLIVEIRA
                             Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração 

PORTARIA SECAD Nº 342, DE 02 DE OUTUBRO DE 2023. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de acordo
com o disposto no art. 72, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime Jurídico e
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios), e de acordo com o disposto
no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, e em conformidade com o Processo Administrativo
nº 10860/2023,

RESOLVE:

CONCEDER LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, a
servidora MARCELLE BRITO LINS DE SOUZA, cargo PROFESSOR/SUPERV ESCOLAR A5,
estatutária, matrícula nº 20042, a partir de 28/08/2023 a 26/10/2023

Armação dos Búzios, 02 de outubro de 2023.

PAULO LAGE BARBOZA DE OLIVEIRA
                             Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração 

PORTARIA SECAD Nº 343, DE 02 DE OUTUBRO DE 2023. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de acordo
com o disposto no art. 72, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime Jurídico e
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios), e de acordo com o disposto
no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, e em conformidade com o Processo Administrativo
nº 10309/2023,

RESOLVE:

CONCEDER LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA,
ao servidor MARCOS ALEXANDRE DE JESUS FERNANDES, cargo DENTISTA 40H,
estatutário, matrícula nº 1883, a partir de 21/08/2023 a 19/10/2023

Armação dos Búzios, 02 de outubro de 2023.

PAULO LAGE BARBOZA DE OLIVEIRA
                             Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração 

PORTARIA SECAD Nº 344, DE 02 DE OUTUBRO DE 2023. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de acordo
com o disposto no art. 72, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime Jurídico e
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios), e de acordo com o disposto
no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, e em conformidade com o Processo Administrativo
nº 11751/2023,

RESOLVE:

CONCEDER LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, a
servidora CAMILLA SILVA CARDOSO, cargo PROFESSOR IA6.3, estatutária, matrícula nº 4932,
a partir de 11/09/2023 a 09/11/2023

Armação dos Búzios, 02 de outubro de 2023.

PAULO LAGE BARBOZA DE OLIVEIRA
                             Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração 

PORTARIA SECAD Nº 345, DE 02 DE OUTUBRO DE 2023. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de acordo
com o disposto no art. 72, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime Jurídico e
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios), e de acordo com o disposto
no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, e em conformidade com o Processo Administrativo
nº 10878/2023,

RESOLVE:

CONCEDER LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, a
servidora MANUELA DOS SANTOS DAMAS, cargo TEC. DE HIGIENE BUCAL, estatutária,
matrícula nº 13843, a partir de 24/08/2023 a 22/10/2023

Armação dos Búzios, 02 de outubro de 2023.

PAULO LAGE BARBOZA DE OLIVEIRA
                             Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA SECAD Nº 346, DE 02 DE OUTUBRO DE 2023. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de
acordo com o disposto no art. 85 § 3º, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007
(Regime Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios), e de
acordo com o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, e em conformidade
com o Processo Administrativo nº 11545/2023,

RESOLVE:

1 – CONCEDER, ao servidor WHERONES LIMA DA ROSA, cargo
PROFESSOR IA6.2, estatutário, matrícula nº 5276, HORÁRIO ESPECIAL com
redução da carga horária, pelo período de 01 (um) ano, surtindo efeitos a partir de
26/09/2023 em conformidade com o processo administrativo anterior
11545/2023.

2 - A flexibilização de horário dar-se-á sem perda ou redução de remuneração
da servidora.

Armação dos Búzios, 02 de outubro de 2023.

 PAULO LAGE BARBOZA DE OLIVEIRA
                             Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA SECAD Nº 347, DE 02 OUTUBRO DE 2023. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de
acordo com o disposto no art. 23, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime
Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios), e de acordo
com o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, e em conformidade com o
Processo Administrativo n° 9615/2023,

RESOLVE:

READAPTAR o servidor  HEITOR JOSE CRAVO GUIMARAES,  cargo MED.
CIRURGIÃO ORTOPEDISTA URG E EMERG, estatutário, matrícula 12982, pelo período de 02
(dois)  anos,  sem  prejuízo  aos  seus  vencimentos  anteriores,  conforme  apurado  no  Processo
Administrativo n° 9615/2023, surtindo efeitos a partir de 26/09/2023.

Armação dos Búzios, 02 de outubro de 2023.

PAULO LAGE BARBOZA DE OLIVEIRA
                            Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA SECAD Nº 348, DE 02 OUTUBRO DE 2023. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de
acordo com o disposto no art. 23, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime
Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios), e de acordo
com o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, e em conformidade com o
Processo Administrativo n° 8963/2022,

RESOLVE:

READAPTAR a  servidora  CLAUDIA  RIBEIRO  DA  SILVEIRA,  cargo
MERENDEIRA, estatutária, matrícula 3750, pelo período de 03 (três) meses, sem prejuízo aos seus
vencimentos  anteriores,  conforme  apurado  no  Processo  Administrativo  n°  8963/2022,  surtindo
efeitos a partir de 28/09/2023.

Armação dos Búzios, 02 de outubro de 2023.

PAULO LAGE BARBOZA DE OLIVEIRA
                            Secretário Municipal de Administração
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ERRATA 

 

Na publicação da Portaria nº 306/2023, veiculada no Diário Oficial nº 230/2023, de
15/09/2023 e em conformidade com o Processo Administrativo nº.11238/2023

ONDE SE LÊ: “CONCEDER LICENÇA MATERNIDADE, a partir de 27
de agosto de 2023, a servidora MARCELY SOUZA ALBUQUERQUE LIMA, cargo
PROFESSOR DE LIBRAS - CONTRATO, matrícula nº 27254, pelo período de
27/08/2023 a 22/02/2024.

RESOLVE:

ONDE SE LÊ: “CONCEDER LICENÇA MATERNIDADE, a partir de 08
de agosto de 2023, a servidora MARCELY SOUZA ALBUQUERQUE LIMA, cargo
PROFESSOR DE LIBRAS - CONTRATO, matrícula nº 27254, pelo período de
09/08/2023 a 04/02/2024.

Armação dos Búzio, 29 de setembro de 2023.

PAULO LAGE BARBOZA DE OLIVEIRA
                             Secretário Municipal de Administração
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ERRATA 

 

Na publicação da Portaria nº 318/2023, veiculada no Diário Oficial nº 231/2023, de
19/09/2023 e em conformidade com o Processo Administrativo nº.2428/2023

ONDE SE LÊ: “CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, a partir de 01 de
setembro de 2023, a servidora SANDRA MARTINS CORDEIRO DA SILVA cargo
MERENDEIRA, matrícula nº 27254, estatutária, pelo período de 01/08/2023 a 29/10/2023.

RESOLVE:

ONDE SE LÊ: “CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, a partir de 25 de agosto
de 2023, a servidora SANDRA MARTINS CORDEIRO DA SILVA cargo
MERENDEIRA, matrícula nº 27254, estatutária, pelo período de 25/09/2023 a 23/12/2023.

Armação dos Búzio, 29 de setembro de 2023.

PAULO LAGE BARBOZA DE OLIVEIRA
                             Secretário Municipal de Administração
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_______________________________________________________________________________________________ 
Estrada da Usina Velha nº 600 – Centro, Armação dos Búzios/RJ – CEP 28950-000 

licitacao@buzios.rj.gov.br  

 

 
 Estado do Rio de Janeiro 
 Prefeitura da Cidade de Armação dos Búzios 
 Secretaria Municipal de Governança e Compliance 
 Coordenadoria Especial de Licitações e Contratos 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL 037/2023                                        

 
PROCESSO: 5415/2023                                                             
 
OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em 
AQUISIÇÃO DE CADEIRAS ANFÍBIAS, TENDAS, WINDBANNERS E COLETES SALVA VIDAS, 
equipamentos estes para promoção de acessibilidade às praias do município denominado “Praia para 
Todos”                                                                                                          
 
DATA DE ABERTURA: 25 de outubro de 2023 - quarta-feira - 10:00 horas                                              
 
REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA                                                                                          
 
VALOR GLOBAL: R$ 145.152,36(cento e quarenta e cinco mil, cento e cinquenta e dois reais e trinta e 
seis centavos)                                                                                        
 
LOCAL DO PROTOCOLO: Sede da Prefeitura Municipal de Armação dos Búzios, situado na Estrada da 
Usina nº600, bairro Centro, Armação dos Búzios – RJ. 
 
INFORMÇÕES: O edital encontra-se disponível no Portal Oficial da Prefeitura (https://buzios.rj.gov.br), 
podendo, também, ser retirado na sede da Prefeitura, no horário de 13:00 às 16:00, portando carimbo de 
CNPJ da firma, um pen-drive 1 resma de papel A4 de permuta. Maiores informações poderão ser 
prestadas pelo tel. (022) 2633-6000. DADA A REFORMULAÇÃO DOS EDITAIS, RECOMENDAMOS 
SUA ATENTA E CUIDADOSA LEITURA. Esclarecimentos e impugnações poderão ser remetidos 
através do email  licitacao@buzios.rj.gov.br. Recomenda-se a visitação diária ao portal de licitações para 
ciência de demais informações eventualmente publicadas e acompanhamento do desenvolvimento da 
licitação 

 
Armação dos Búzios, 02 de outubro de 2023 

 
 

PAULO HENRIQUE DE LIMA SANTANA                                                                                      
PREGOEIRO  
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